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Agravante: Sebastião Moraes da Cunha.
Advogados: Sebastião Moraes da Cunha e ou-
tros. Agravada: Viplan - Viação Planalto Ltda.
Advogados: Marcus Vinícius de Almeida Ramos
e outros.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Ministros da Segunda Turma
do Supremo Tribunal Federal, sob a
Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello,
na conformidade da ata de julgamento e das
notas taquigráficas, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de agravo, nos
termos do voto do Relator.

Brasília-DF, 22 de maio de 2007. - Eros
Grau - Relator.

Relatório

O Senhor Ministro Eros Grau (Relator) - A
decisão agravado tem o seguinte teor:

Trata-se de agravo de instrumento contra
decisão que negou seguimento a recurso
extraordinário.
2. O agravo não merece provimento. O

acórdão recorrido está em consonância com o
entendimento deste Tribunal, conforme se
depreende do julgamento do RE n. 234.010-
AgR, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de
23.8.2002, ementado nos seguintes termos:
‘Ementa: Constitucional. Administrativo.
Responsabilidade civil das pessoas jurídicas
de direito público e das pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviço público.
C.F., art. 37, § 6°.
I – A responsabilidade civil das pessoas jurídi-
cas de direito público e das pessoas jurídicas
de direito privado prestadoras de serviço
público, responsabilidade objetiva, com base
no risco administrativo, é abrandada ou
excluída pela culpa da vítima.
II – No caso, o acórdão recorrido, com base
na prova, que não se reexamina em sede de
recurso extraordinário, concluiu pela culpa
exclusiva da vítima.
III – Agravo não provido.’
Nego seguimento ao agravo com fundamento
no artigo 21, § 1°, do RISTF.

2. O agravante reitera as razões expendi-
das no recurso denegado e requer o provimen-
to deste agravo regimental para que o recurso
extraordinário tenha regular processamento.

É o relatório.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DAS
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRI-
VADO PRESTADORAS DE SERVIÇO PÚBLICO. CULPA DA VÍTIMA. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

1. A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público e das pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviço público, responsabilidade objetiva, com base no risco
administrativo, admite pesquisa em torno da culpa da vítima, para o fim de abrandá-la ou
mesmo excluí-la. Precedentes.

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula n. 279 do
Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental a que se nega provimento.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 636.814-3/DF - Relator: Ministro
EROS GRAU
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Voto

O Senhor Ministro Eros Grau (Relator) -
O recurso não merece provimento.

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal firmou-se no sentido de que a respon-
sabilidade civil das pessoas jurídicas de direito
público e das pessoas jurídicas de direito priva-
do prestadoras de serviço público, responsabi-
lidade objetiva, com base no risco administrati-
vo, admite pesquisa em torno da culpa da víti-
ma, para o fim de abrandá-la ou mesmo excluí-la: 

Ementa: Constitucional. Administrativo.
Responsabilidade civil das pessoas jurídicas
de direito público e das pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviço público.
C.F., art. 37, § 6°.
I – A responsabilidade civil das pessoas jurídi-
cas de direito público e das pessoas jurídicas
de direito privado prestadoras de serviço
público, responsabilidade objetiva, com base
no risco administrativo, é abrandada ou
excluída pela culpa da vítima.
II – No caso, o acórdão recorrido, com base
na prova, que não se reexamina em sede de
recurso extraordinário, concluiu pela culpa
exclusiva da vítima.
III – Agravo não provido [RE n. 234.010-AgR,
Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de
23.8.2002].

Ementa: Recurso extraordinário. Indenização.
Responsabilidade objetiva do Estado. 2.
Acórdão que confirmou sentença de impro-
cedência da ação, determinando que
somente se admite o direito a indenização se
ficar provada a culpa subjetiva do agente, e
não a objetiva. 3. Alegação de ofensa ao art.
107, da EC n. 01/69, atual art. 37, § 6°, da
CF/88. 4. Aresto que situou a controvérsia no
âmbito da responsabilidade subjetiva, não
vendo configurado erro médico ou imperícia
do profissional que praticou o ato cirúrgico. 5.
Precedentes da Corte ao assentarem que ‘I –
A responsabilidade civil das pessoas jurídicas
de direito público e das pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviço público,
responsabilidade objetiva, com base no risco
administrativo, ocorre diante dos seguintes
requisitos: a) do dano; b) da ação administra-
tiva; c) e desde que haja nexo causal entre o
dano e a ação administrativa. II – Essa

responsabilidade objetiva, com base no risco
administrativo, admite pesquisa em torno da
culpa da vítima, para o fim de abrandar ou
mesmo excluir a responsabilidade da pessoa
jurídica de direito privado prestadora de
serviço público. RE n° 178.086-RJ. 6.
Inexiste, na espécie, qualquer elemento a
indicar tenha a vítima concorrido para o even-
to danoso. 7. Recurso conhecido e provido
para julgar procedente a ação’ [RE n.
217.389, Relator o Ministro Néri da Silveira,
DJ de 24.5.2002].

Ementa: Responsabilidade civil. Permissionária
de serviço de transporte público.
- Entre as pessoas jurídicas de direito privado
prestadoras de serviço público a que alude o
§ 6° do artigo 37 da Constituição Federal se
incluem as permissionárias de serviços públi-
cos.
- Pela teoria do risco administrativo, a respon-
sabilidade objetiva permite que a pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado
demonstre a culpa da vítima, a fim de excluir
a indenização, ou de diminuí-la. No caso, o
acórdão recorrido declara inexistente essa
prova. 
Aplicação da Súmula 279.
Recurso extraordinário não conhecido. [RE n.
206.711, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ
de 25.6.99].

3. Entendimento diverso do adotado pelo
acórdão recorrido implicaria, necessariamente,
o reexame da matéria fático-probatória que o
orientou, providência vedada nesta instância,
em face da incidência da Súmula n. 279 do
Supremo Tribunal Federal.

Nego provimento ao agravo regimental.

Extrato de ata

Decisão: A Turma, por votação unânime,
negou provimento ao recurso de agravo, nos
termos do voto do Relator. 2ª Turma,
22.05.2007.

Presidência do Senhor Ministro Celso de
Mello. Presentes à sessão os Senhores
Ministros Gilmar Mendes, Cezar Peluso,
Joaquim Barbosa e Eros Grau. 
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Subprocuradora-Geral da República,

Dra. Sandra Verônica Cureau.

Carlos Alberto Cantanhede - Coordenador

(Publicado no DJU de 15.06.2007.)

AÇÃO PENAL. Crime contra relações de consumo. Pena. Previsão alternativa de multa.
Suspensão condicional do processo. Admissibilidade. Recusa de proposta pelo Ministério
Público. Constrangimento ilegal caracterizado. HC concedido para que o MP examine os

demais requisitos da medida. Interpretação do art. 89 da Lei nº 9.099/95. 

- Quando para o crime seja prevista, alternativamente, pena de multa, que é menos gravosa do
que qualquer pena privativa de liberdade ou restritiva de direito, tem-se por satisfeito um dos
requisitos legais para a suspensão condicional do processo.

HABEAS CORPUS n° 83.926-6/RJ - Relator: Ministro CEZAR PELUSO

Paciente: Damião Pedrosa Vicente.
Impetrantes: Juliana Cabral; Cláudio Costa.
Coator: Superior Tribunal de Justiça.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Ministros da Segunda Turma
do Supremo Tribunal Federal, sob a
Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello,
na conformidade da ata de julgamento e das
notas taquigráficas, por unanimidade de votos,
em deferir o pedido de habeas corpus e esten-
der, de ofício, a ordem ao co-réu, nos termos do
voto do Relator. Falou, pelo paciente, o Dr.
Cláudio Costa. Ausente, justificadamente, neste
julgamento, o Senhor Ministro Eros Grau.

Brasília-DF, 7 de agosto de 2007. - Cezar
Peluso - Relator. 

Relatório

O Senhor Ministro Cezar Peluso
(Relator) - Trata-se de habeas corpus impetra-
do em favor de Damião Pedrosa Vicente, contra
acórdão proferido pela Quinta Turma do
Superior Tribunal de Justiça que lhe denegou a
ordem nos autos do HC nº 24.158.

O paciente foi denunciado, juntamente
com José Hercílio Cabral, pela prática do delito
previsto no art. 7º, inc. IX, da Lei nº 8.137/90,

porque teria, na qualidade de gerente geral da
filial Vila da Penha de Casas Sendas, exposto à
venda mercadorias em condições impróprias ao
consumo.

Recebida a denúncia, a defesa do
paciente requereu fosse analisada, pelo repre-
sentante do Ministério Público, a possibilidade
de suspensão condicional do processo, nos ter-
mos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, porque ao
delito imputado é cominada, alternativamente à
privativa de liberdade, pena de multa.

O representante do Ministério Público,
todavia, reputou inaplicável a suspensão condi-
cional do processo, e o juiz, acatando tal
entendimento, designou data para o interro-
gatório do paciente.

A defesa impetrou, então, habeas corpus
ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro. A ordem foi parcialmente concedida,
nos seguintes termos:

Habeas Corpus - Paciente condenado por
infração aos arts. 7º, IX da Lei nº 8.137 de
27/12/1990.
Os impetrantes requerem a concessão da
Ordem no sentido de determinar a formulação
de proposta da suspensão condicional do
processo.
Procurador de Justiça opinou pela denegação
da ordem.
Concessão de liminar.

-:::-
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